INDICAÇÃO Nº 
1270
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a doação de um veículo para a instituição assistencial “Lar da Esperança”, no Município de Promissão.
Justificativa


O Lar da Esperança é uma entidade sem fins lucrativos que atende 28 crianças, de 0 a 10 anos de idade. Inaugurado em 22 de novembro de 1998, já atendeu centenas de crianças, sendo que algumas  ainda são moradoras do Lar desde sua fundação.



Trata-se de uma instituição que foi fundada com intuito unicamente assistencialista, priorizando sempre os mais carentes, contando apenas com a ajuda de voluntários que se dedicam às crianças com muito amor, paciência e presteza. A referida entidade é um exemplo de bondade e amor ao próximo e motivo de orgulho para a comunidade.


Ocorre que o Lar da Esperança passa por sérias dificuldades financeiras, fato que impede a aquisição de um veículo para o transporte das crianças, levando-nos a apresentar esta propositura.     
Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias - PSDB
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